
CONSELHO DA UN I' ERSIOADE DE CABO VERDE 

Deliheração N ° 014/CONSU/2 015 

Sumário : Aprovação da proposta de criação de cursos de 
Mestrado em Educação para o desenvolvimento sustentável 

Con iderando que a Universidade de Cabo Verde no âmbito da sua 
aufonomia cientifica, cultural e pedagógica, tem afaculdade de_ livremente 
de/m ir, programar e executar atividades de ensino, investipação e 
eXI17são, necessárias à prossecução dos seus flns. 

Tendo em conta que, nos termos do artiao 25° dos Estatutos, compete ao 
COI7S lho da Universidade aprovar as propos t ~1de criaçâo, altel'oçào ou 
eXlinçào de cursos. 

o Conselho da Universidade de Cabo Verde, reunido 
extraordinariamel1te 1/0 dia 17 de dezembro de 2015, na sala de 
reuniões da Reitoria la L/l7i V. 00 abrigo do competencia que lhe J 
conferida p ela alíneaj) do art. o 25° dos Estatutos da Uni- _V em viera!" 

DELIBERA: 

1. 	 É Aprova la a proposta de criação de cursos de Mestrado em Educação 
para o desenvolvimento sustentável. 

2. 	A presente deliberação entra imediatamente em vigor. 

Conselho da Cni \'el'. idade de Cabo Verdt' , na cidade da Praia, 17 de 
dezembro de _OJ~-. 
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